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1 PROJETO DE LEI
Nº 409/2025 PROCESSO WEB Nº 08180020 / 2025 VEREADOR LEONARDO DIAS INSTITUI O PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRADA E REINSERÇÃO PRODUTIVA DA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA NO

MUNICÍPIO DE MACEIÓ( PAIRUA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

2 PROJETO DE LEI
Nº 397/2025 PROCESSO WEB Nº 08080007 / 2025 VEREADOR LEONARDO DIAS ESTABELECE A FIXAÇÃO DE CARTAZES NAS UNIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COM INFORMAÇÕES SOBRE DIAS E

HORÁRIOS DE TRABALHO DOS FUNCIONÁRIOS LEITURA

3 PROJETO DE LEI
Nº 313/2025 PROCESSO WEB Nº 06180048 / 2025 VEREADOR MILTON

RONALSA
DENOMINA “AVENIDA COMENDADOR ZERISSON DE OLIVEIRA” A ATUAL RUA PIO XII, LOCALIZADA NO BAIRRO DA JATIÚCA,
NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ – AL. LEITURA

4 PROJETO DE LEI
Nº 386/2025 PROCESSO WEB Nº 07310042 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ “DISPÕE SOBRE DIVULGAÇÃO DA DEMANDA ATENDIDA E LISTA DE ESPERA POR VAGAS EM CRECHES MUNICIPAIS NO

MUNICÍPIO DE MACEIÓ”. LEITURA

5 PROJETO DE LEI
Nº 442/2025 PROCESSO WEB Nº 09080024 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ CRIA O DIPLOMA ALUNO NOTA DEZ PARA ESTUDANTES DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DE ENSINO NO

MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

6 PROJETO DE LEI
Nº 390/2025 PROCESSO WEB Nº 07310046 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ

“AUTORIZA  O  EXECUTIVO  MUNICIPAL  DE  MACEIÓ  A  CELEBRAR  CONVÊNIO  COM  CLÍNICAS  MÉDICAS,  VISANDO  A
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA MEIA-CONSULTA JUNTO AOS PACIENTES HIPOSSUFICIENTES DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

LEITURA

7 PROJETO DE LEI
Nº 389/2025 PROCESSO WEB Nº 07310045 / 2025 VEREADOR THALES DINIZ “PROÍBE NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, A INAUGURAÇÃO DE OBRA PÚBLICA NÃO INICIADA (PEDRA FUNDAMENTAL) OU NÃO

CONCLUÍDA. INSTITUI O ‘HABITE-SE ESPECIAL’, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. LEITURA

8 PROJETO DE LEI
Nº 321/2025 PROCESSO WEB Nº 06300005 / 2025 VEREADORA SILVANIA

BARBOSA
INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE EMPREGADORES REALIZAREM ADAPTAÇÕES RAZOÁVEIS NO AMBIENTE DE TRABALHO
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, AUTISMO OU OUTROS TRANSTORNOS DO NEURODESENVOLVIMENTO. LEITURA

9 PROJETO DE LEI
Nº 311/2025 PROCESSO WEB Nº 06180044 / 2025 VEREADORA SILVANIA

BARBOSA
INSTITUI O CANTINHO DO ACOLHIMENTO QUE CONSISTE EM ESPAÇOS RESERVADOS PARA PESSOAS NEURODIVERGENTES
NOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS. LEITURA

10 PROJETO DE LEI
Nº 348/2025 PROCESSO WEB Nº 07140005 / 2025 VEREADORA SILVANIA

BARBOSA
PROÍBE  A  DISPONIBILIZAÇÃO,  PELOS BARES,  RESTAURANTES,  LANCHONETES,  HOÉIS,  MOTÉIS  E  ESTABELECIMENTOS
SIMILARES QUE COMERCIALIZEM BEBIDAS, REFEIÇÕES OU LANCHES, DE CADÁRPIO OU MENU EXCLUSIVAMENTE DIGITAL,
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEITURA

11 PROJETO DE LEI
Nº 167/2025 PROCESSO WEB Nº 04100011 / 2025 VEREADORA SILVANIA

BARBOSA
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE COMUNICAÇÃO À CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DAS LICENÇAS IMOBILIÁRIAS
CONCEDIDAS PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

12 PROJETO DE LEI
Nº 315/2025 PROCESSO WEB Nº 06250037 / 2025 VEREADORA SILVANIA

BARBOSA
DISPÕE  SOBRE  A  DIVULGAÇÃO  DE  INFORMAÇÕES  REFERENTES  A  POLÍTICAS  PÚBLICAS,  PROGRAMAS  SOCIAIS  OU
LOCALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DESTINADOS A IDOSOS. LEITURA

13 PROJETO DE LEI
Nº 346/2025 PROCESSO WEB Nº 07140003 / 2025 VEREADORA SILVANIA

BARBOSA
REGULAMENTA A VENDA DE REFRIGERANTES, CERVEJAS E DEMAIS BEBIDAS ALCÓOLICAS E NÃO ALCÓOLICAS, BEM COMO
DE LANCHES E AFINS E FIXA AS NORMAS PARA COBRANÇA DE TAXAS DE VENDEDORES AMBULANTES NAS FESTIVIDADES
PROMOVIDAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEITURA

14 PROJETO DE LEI
Nº 320/2025 PROCESSO WEB Nº 06270009 / 2025 VEREADORA TECA NELMA DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DO CONFINAMENTO DE CÃES E GATOS POR CORRENTES OU CORDAS NO MUNICÍPIO DE

MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA
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15
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 145/2025

PROCESSO WEB Nº 09050019 / 2025 VEREADOR CHICO FILHO CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DE MACEIÓ À MINISTRA MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. LEITURA

16
PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO
Nº 146/2025

PROCESSO WEB Nº 09090016 / 2025 VEREADOR EDUARDO
CANUTO

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA "PROFESSOR ÉLCIO DE GUSMÃO VERÇOSA" A SENHORA ROSINEIDE LIMA LINS
COSTA LEITURA
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PROJETO DE LEI N°____ DE 2025 
 

 
Denomina “Avenida Comendador Zerisson de Oliveira” 
a atual Rua Pio XII, localizada no bairro da Jatiúca, no 
município de Maceió – AL. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 
 
Art. 1º Fica denominada Avenida Comendador Zerisson de Oliveira a atual Rua Pio XII, situada 
no bairro da Jatiúca, nesta capital. 
 
Art. 2º A alteração de que trata o artigo anterior será devidamente comunicada aos órgãos 
públicos competentes, empresas concessionárias de serviços públicos e demais entidades 
envolvidas, a fim de que procedam com a atualização dos registros e cadastros pertinentes. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 18 de junho de 2025. 
 

               

MILTON RONALSA 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

 
A presente proposição visa homenagear o senhor Zerisson de Oliveira, cidadão de notório 
reconhecimento público pelos inestimáveis serviços prestados ao município de Maceió e ao 
Estado de Alagoas, especialmente nas áreas da construção civil, infraestrutura urbana, 
educação, cultura e responsabilidade social. 
 
Nascido em 17 de junho de 1926, na cidade de Penedo – AL, Zerisson de Oliveira adotou Maceió 
como sua terra natal ainda na adolescência, onde construiu uma trajetória de vida exemplar, 
pautada no trabalho árduo, na dedicação à família e no compromisso com o desenvolvimento 
de sua comunidade. 
 
Ao longo de sua carreira, fundou a empresa União de Construções Ltda. e foi responsável por 
importantes obras em Maceió e no interior, incluindo: 
 

• Reformas e ampliações de escolas estaduais e municipais; 
 

• Obras de urbanização, pavimentação e terraplanagem; 
 

• Construção de praças, hospitais e terminais rodoviários; 
 

• Apoio voluntário à construção da Igreja de Nossa Senhora do Carmo, com destaque 
para a doação do sino original; 
 

• Participação ativa na vida social maceioense, como sócio de diversos clubes e 
agremiações culturais e esportivas. 

 
Zerisson de Oliveira também foi agraciado com a Comenda Desembargador Mário Guimarães 
pela Câmara Municipal de Maceió em 1998, em reconhecimento à sua relevante contribuição 
para o progresso da cidade. 
 
Sua residência, situada na Avenida Humberto Mendes (antiga Rua do Salgadinho), é 
considerada um marco arquitetônico da capital alagoana, sendo pioneira em inovações como o 
terraço suspenso e a primeira piscina residencial do Estado. 
 
Ao prestar esta homenagem, esta Casa Legislativa busca eternizar o nome de um verdadeiro 
comendador da vida pública e privada, exemplo de empreendedorismo, generosidade e 
cidadania. 
 
Contando com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto, renovo protestos de 
estima e consideração. 
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 18 de junho de 2025. 

 
 

                         

MILTON RONALSA 
Vereador 
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PROJETO DE LEI Nº.  386 /2025 
AUTOR: VEREADOR THALES DINIZ. 

 

 

“DISPÕE SOBRE DIVULGAÇÃO DA DEMANDA 

ATENDIDA E LISTA DE ESPERA POR VAGAS EM 

CRECHES MUNICIPAIS NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACEIÓ,  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - A Secretaria Municipal de Educação de Maceió divulgará a demanda atendida e a 

lista de espera por vagas nas Creches do Município. 

Parágrafo único. A divulgação de que trata o caput deverá ser realizada através da página 

eletrônica da Prefeitura de Maceió e será atualizada a cada 03 (três) meses. 

 

Art. 2º - Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Agosto de 2025 

 

 

THALES DINIZ 

Vereador de Maceió  
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JUSTIFICATIVA 

 

     Esta proposição dispõe sobre divulgação da demanda atendida e lista de espera por vagas 

nas Creches municipais existentes no  Município de Maceió.. 

     A transparência na administração pública é dever dos governantes e direito dos cidadãos. 

Em se tratando da questão educacional, por onde passa os destinos da própria cidade, é 

imprescindível que a população tenha acesso às informações básicas com transparência, , pois 

a sociedade melhor informada certamente participará e contribuirá de forma mais efetiva na 

vida escolar de nossas crianças. 

     A Educação é uma das prioridades para a administração pública municipal, sendo assim é 

fundamental que estes dados, relacionados ao acesso à educação infantil estejam 

constantemente atualizados a fim de nortear os investimentos públicos da cidade. 

     A expectativa é que, com a divulgação proposta os pais possam acompanhar a demanda 

por vagas e saber exatamente qual a colocação de seu filho na lista de espera. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres vereadores na aprovação desse PL. 

 

Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Agosto de 2025.  

 

 

THALES DINIZ 

Vereador de Maceió 
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PROJETO DE LEI Nº.  390 /2025 
AUTOR: VEREADOR THALES DINIZ. 

 

 

 

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE 

MACEIÓ A CELEBRAR CONVÊNIO COM 

CLÍNICAS MÉDICAS, VISANDO A 

IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA MEIA-

CONSULTA JUNTO AOS PACIENTES 

HIPOSSUFICIENTES DO MUNICÍPIO E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACEIÓ,  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Maceió, autorizado a celebrar convênio com 

clínicas médicas do Município, visando concessão de 50% (cinquenta por cento) de desconto 

no pagamento das consultas médicas realizadas pelas clínicas particulares em pacientes 

hipossuficientes. 

Art. 2º - O Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, entrará em 

contato com os médicos responsáveis pelas clínicas médicas que atuam no Município de 

Maceió para   apresentar o Programa Meia-Consulta, objetivando efetivar a parceria entre 

Poder Público e Iniciativa Privada. 

Art. 3º - Para fazer jus ao desconto de 50% (cinquenta por cento) na consulta médica, o 

paciente deverá retirar na clínica médica em que pretende ser atendido, documento 

comprovando o agendamento ou pré-agendamento da consulta, contendo os dados pessoais do 

paciente e solicitação do referido desconto. 
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Parágrafo único - Em posse do documento expedido pela clínica, o paciente deverá 

comparecer na Secretaria Municipal de Saúde de Maceió que analisará a solicitação deferindo 

ou não o pedido de meia-consulta, que levará em consideração principalmente a condição 

econômica do interessado, inclusive verificando o cadastro de programas sociais da Prefeitura 

(Municipal, Estadual e Federal), caso entenda necessário. 

 

 Art. 4º - A quantidade máxima de solicitações de desconto a ser expedida mensalmente pela 

clínica médica conveniada, assim como a cota máxima de solicitações deferidas pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Maceió deverá constar no convênio. 

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de até 60 (sessenta) dias 

após a sua publicação, principalmente quanto à concessão, desde já autorizado, quanto a 

descontos e até isenção no pagamento de tributos municipais junto às clínicas que aderirem ao 

programa. 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Agosto de 2025 

 

 

 

THALES DINIZ 

Vereador de Maceió  
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JUSTIFICATIVA 

     Muitos municípios brasileiros já trabalham com o sistema de meia-consulta. Várias 

clínicas trabalham com o desconto no valor das consultas para pacientes hipossuficientes, 

todavia, preferem realizar parceria com o Município, pois não tem condições de oferecer o 

desconto a todos os pacientes e o Município pode realizar de forma mais eficiente à triagem 

dos pacientes que realmente não tem condições de arcar com o valor total da consulta, mas 

que também não querer esperar pela consulta na rede pública. 

     Muitos pacientes preferem pagar meia-consulta,  a esperar o atendimento que demora em 

média vários meses na rede pública devido a grande demanda, principalmente em 

determinadas especialidades. 

     Essa parceira entre a iniciativa privada e o Poder Público Municipal é de grande 

importância para todos, pois ajuda a desafogar o número de consulta na rede pública, fomenta 

a demanda nas clínicas particulares que ainda poderão usufruir de benefícios fiscais e ao 

mesmo tempo a iniciativa contribui para um atendimento mais rápido do paciente, devido a 

menor espera de atendimento na rede privada. 

     Obviamente que o correto seria todos sem distinção serem  atendidos pela rede pública de 

forma ágil e eficiente, mas infelizmente o sistema de saúde pública no Brasil é precário e 

alternativas paliativas devem ser adotadas com políticas públicas que visem minimizar esse 

problema. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres vereadores na aprovação desse PL. 

 

Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Agosto de 2025.  

 

THALES DINIZ 

Vereador de Maceió 
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PROJETO DE LEI Nº.  389 /2025 
AUTOR: VEREADOR THALES DINIZ. 

 

 

 

“PROÍBE NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, A 

INAUGURAÇÃO DE OBRA PÚBLICA NÃO 

INICIADA (PEDRA FUNDAMENTAL) OU NÃO 

CONCLUÍDA. INSTITUI O „HABITE-SE 

ESPECIAL‟, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACEIÓ,  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica proibida no município de Maceió a inauguração de qualquer obra pública 

comprovadamente inconclusa, assim entendida nos casos de não apresentação prévia do 

“habite-se especial de obras públicas”, para o fim de resguardar o interesse local da 

população, em relação a saúde coletiva, segurança e o uso de obras custeadas pelos cofres 

públicos municipal. 

 

§ 1° - O documento previsto no caput será requerido, antes da inauguração oficial de qualquer 

obra pública, pelo contratado executor ou responsável técnico da obra e devidamente 

acompanhado, quando for o caso, dos atestados das concessionárias de água e energia elétrica 

e do Corpo de Bombeiros, que atestem a correta funcionalidade das instalações hidráulicas, 

sanitárias, elétricas e de combate a incêndio. 
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§ 2° - A expedição do “habite-se especial de obras públicas” será competência da Prefeitura 

Municipal de Maceió, na forma desta Lei e regulamentação, inclusive em relação as obras da 

própria municipalidade. 

§ 3° - Inclui-se na proibição a inauguração de “pedra fundamental” de obra a iniciar-se. 

Art. 2° - O “habite-se especial de obras públicas” instituído nesta Lei comprovará a 

observância das regras técnico-legais em obra de qualquer natureza, custeada por recursos 

públicos, bem como o atendimento aos projetos arquitetônicos de drenagem, preservação 

ambiental, engenharia e especificação de materiais aprovados, para o fim de garantia plena do 

interesse público. 

Art. 3° - Na garantia plena do interesse público serão levados em conta, dentre outras, as 

seguintes razões: 

a) possíveis prejuízos em relação aos padrões de desenvolvimento urbano do Município de 

Maceió pelo não atendimento a normas da legislação aplicável, ou exigências municipais; 

b) falhas ou emissões de serviços relativos a proteção contra cheias e outras consequências 

negativas para a população; 

c) comprovadas condições negativas, decorrentes da qualidade dos serviços ou materiais 

empregados na obra. 

Art. 4° - Caso, por qualquer razão ou motivo, seja consumada a inauguração  oficial da obra 

pública, sem o atendimento da exigência do § 1º, artigo 1° desta Lei é assegurado a qualquer 

organização da sociedade civil, devidamente legalizada, o direito de peticionar a Prefeitura  

 

Municipal de Maceió,  requerendo a interdição do uso e ocupação da obra inaugurada, até a 

liberação do “habite-se especial de obras públicas”, sem prejuízo de apuração da 

responsabilidade civil e criminal, se houver. 

Art. 5° - A presente Lei tem por finalidade a garantia da qualidade dos serviços contratados ou 

executados diretamente pelo Poder Público Municipal, visando a preservação do 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e bem-estar de seus habitantes, na forma dos  
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artigos 37, § 3°, I e 182 da Constituição Federal e da Lei Federal 10.257, de 10/07/2001 - 

Estatuto da Cidade. 

 

Art. 6° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo máximo de até 90 

(noventa dias), após a data da sua publicação. 

 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Agosto de 2025 

 

 

 

THALES DINIZ 

Vereador de Maceió  
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JUSTIFICATIVA 

A adulteração de combustível é uma prática altamente prejudicial ao consumidor, seja pelos 

danos que causa ao motor do veículo e à saúde, em conseqüência do aumento da emissão de 

poluentes, ou mesmo pelo aumento do consumo, sem falar na sonegação de impostos.  

Embora bastante combatida a adulteração de combustíveis é uma prática anticompetitiva 

freqüente em todo o país.  

O denominado “batismo”, é uma operação ilegal, danosa ao consumidor, que consiste na 

mistura de outras substâncias como nafta, solvente, água, álcool, etc. aos combustíveis.  

A par dos avanços no combate a essa prática comercial fraudulenta, porém, ainda são 

freqüentes as denúncias noticiando casos de suspeitas quanto há alguns postos que se utilizam 

desse artifício como meio para aumentarem os seus lucros, em flagrante desrespeito ao 

consumidor. 

A mudança dessa realidade exige medidas duras para coibir a prática, entre elas a cassação do 

Alvará de Funcionamento dos estabelecimentos que comprovadamente revenderem 

combustíveis adulterados. 

Nesse sentido a propositura apresentada, para a qual conto com os nobres pares para 

aprovação. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres vereadores na aprovação desse PL. 

 

Câmara Municipal de Maceió, em 01 de Agosto de 2025.  

 

THALES DINIZ 

Vereador de Maceió 

































 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 
 
PROJETO DE LEI nº ____/2025 
 

DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DO 
CONFINAMENTO DE CÃES E GATOS 
POR CORRENTES OU CORDAS NO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA  
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:​
Art. 1º Esta Lei veda o confinamento, acorrentamento e o alojamento inadequado de cães e 
gatos que restrinjam sua liberdade de locomoção, comprometam sua saúde ou contrarie 
normas de bem-estar animal. 
​
Art. 2º Para efeitos desta lei, considera-se:​
I – Confinamento: Ato de prender, cercar ou isolar cão ou gato de forma indevida, 
impedindo sua livre locomoção ou o acesso a necessidades básicas;​
II – Acorrentamento: Qualquer meio de contenção que limite a movimentação do animal de 
forma incompatível com seu bem-estar, privando-o de suas necessidades fisiológicas ou 
oferecendo risco à sua integridade física, inclusive por enforcamento;​
III – Alojamento inadequado: Espaço que represente risco à vida ou à saúde do animal, por 
não atender às dimensões mínimas compatíveis com seu porte, ou por violar normas técnicas 
de bem-estar animal;​
IV – Restrição à liberdade de locomoção: Aprisionamento rotineiro ou permanente do 
animal a objeto fixo, limitando sua movimentação por períodos contínuos e prolongados. 
 
Art. 3º Na impossibilidade temporária de outro meio de contenção, admite-se, em caráter 
excepcional, o uso de corrente do tipo “vaivém”, que possibilite ao animal espaço suficiente 
para se movimentar com liberdade mínima, respeitando suas necessidades comportamentais 
e fisiológicas. 
 
§1° O aprisionamento de que trata o caput deste artigo, deverá:​
I – Ter caráter estritamente temporário e justificado;​
II – Proporcionar abrigo contra sol, chuva, frio ou calor excessivo;​
III – Assegurar espaço compatível ao porte do animal;​
IV – Garantir acesso permanente à alimentação adequada e água potável;​
V – Manter condições adequadas de higiene do ambiente e do animal;​
VI – Impedir contato com animais agressivos ou portadores de doenças. 
 
§2° É vedado, durante o uso do sistema de contenção:​
I – Utilizar coleiras enforcadoras, pontiagudas ou que envolvam o pescoço do animal;​
II – Utilizar cadeados para fechamento da coleira;​

 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL  
 www.camarademaceio.al.gov.br 

 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 
III – Usar coleiras que não sejam do tipo peitoral, adequadas ao porte do animal, de forma a 
não representar risco à sua integridade física. 
 
Art. 4º O tutor é responsável por assegurar ambiente limpo, seguro e apropriado à espécie, 
garantindo abrigo, proteção contra intempéries e espaço suficiente para a livre locomoção do 
animal. 
 
Art. 5º A fiscalização e aplicação desta Lei caberão aos órgãos municipais responsáveis pela 
proteção e bem-estar animal, podendo atuar mediante denúncias ou por ação fiscalizatória 
direta. 
 
Art. 6º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes 
penalidades: ​
I – Advertência por escrito, com prazo para regularização da situação;​
II – Multa, em caso de reincidência, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), para estabelecimentos comerciais e para pessoa natural, no valor de R$ 1.000,00 
(mil reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais);​
III – Apreensão do animal em situação de maus-tratos, conforme previsto na legislação 
vigente;​
IV – Encaminhamento da ocorrência aos órgãos competentes para adoção das medidas 
legais cabíveis, inclusive nos termos da Lei Federal nº 9.605/1998. 
 
Art. 7º A eficácia e aplicação das sanções previstas nesta lei não acarretarão prejuízo às 
demais sanções administrativas e penais cabíveis. 
 
Art. 8º O Poder Executivo Municipal poderá firmar parcerias com órgãos públicos, 
organizações não governamentais e entidades de proteção animal para fiscalizar e 
implementar ações educativas sobre a presente Lei.  
 
Art. 9º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei através de decreto para garantir sua 
plena execução.  
 
Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 27 de Junho de 2025.  

​
Teca Nelma​
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo regulamentar, no âmbito municipal, o 
acorrentamento de cães e gatos, com base em princípios de bem-estar animal e respeito à sua 
senciência. 

A prática de prender animais em correntes remonta à antiguidade, mas o avanço do 
conhecimento científico comprova que cães e gatos são seres sencientes, ou seja, capazes de 
sentir dor, medo, prazer e sofrimento. A contenção por correntes, quando contínua ou 
inadequada, pode causar lesões físicas, transtornos comportamentais, sofrimento psicológico 
e risco de morte. 

Manter animais presos por longos períodos compromete sua saúde física e 
emocional, além de representar risco à segurança pública. O objetivo desta proposta não é 
vedar totalmente a contenção, mas estabelecer critérios claros para que ocorra de forma 
temporária e segura, com uso de equipamentos apropriados, acesso a água, alimento, abrigo 
e liberdade de movimento sem risco de ferimentos. 

A proposta está amparada nos artigos 24 e 225 da Constituição Federal e na Lei de 
Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/1998), que veda atos de crueldade contra animais, com 
sanções agravadas nos casos envolvendo cães e gatos. 

Diversos municípios já avançaram na regulamentação dessa prática, como Curitiba, 
Belo Horizonte, Florianópolis, Londrina e Campinas, demonstrando a urgência e a 
viabilidade dessa medida. 

Dessa forma, este Projeto busca garantir o bem-estar dos animais, prevenir 
maus-tratos e promover uma convivência mais ética e segura entre humanos e animais. 
Contamos com o apoio dos parlamentares para a aprovação desta iniciativa essencial à causa 
animal. 
 

 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 27 de Junho de 2025.   

 
Teca Nelma  
Vereadora 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 145/2025 
 

 
CONCEDE O TÍTULO DE 
CIDADÃ HONORÁRIA DE 
MACEIÓ À MINISTRA MARIA 
MARLUCE CALDAS BEZERRA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 
 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Honorária de Maceió à Ministra Maria 
Marluce Caldas Bezerra, em reconhecimento à sua trajetória de vida e aos relevantes 
serviços prestados ao país e à sociedade maceioense, que se orgulha de sua ascensão ao 
Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, sendo 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das sessões, em 5 de setembro de 2025. 

 
 

 
CHICO FILHO 
Vereador Autor 

 
JUSTIFICATIVA: 
 

A presente proposição tem por finalidade prestar justa homenagem à 
Ministra Maria Marluce Caldas Bezerra, personalidade de destaque nacional que tomou 
posse no Superior Tribunal de Justiça (STJ), honrando não apenas sua trajetória pessoal 
e profissional, mas também enaltecendo a cidade de Maceió e todo o Estado de Alagoas. 

Natural do Rio de Janeiro, Maria Marluce Caldas veio ainda criança para Alagoas, 
onde construiu suas raízes familiares e sociais. Estudou em Maceió, formando-se 
em Direito pela Universidade Federal de Alagoas (UFAL) em 1982, consolidando desde 
cedo sua ligação com o povo alagoano. 
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Sua trajetória profissional foi marcada por dedicação, competência e pioneirismo. 
Atuou em diversas frentes do Ministério Público, destacou-se em júris populares em 
Maceió e foi protagonista em ações de grande impacto social, como a implantação da Lei 
Seca em Alagoas. 

A chegada de Maria Marluce Caldas ao STJ simboliza não apenas o 
reconhecimento nacional de sua competência jurídica, mas também o orgulho de Alagoas 
em ver uma de suas filhas de coração ocupar tão alta função no Judiciário brasileiro. 

Ao conceder-lhe o Título de Cidadã Honorária de Maceió, a Câmara Municipal 
reafirma o reconhecimento e o respeito à sua contribuição para o fortalecimento das 
instituições, para a valorização da mulher alagoana em espaços de liderança nacional e 
para a promoção da Justiça em nosso país. 

Por todo o seu exemplo, dedicação e trajetória inspiradora, é mais que justa a 
concessão deste título honorífico à Ministra Maria Marluce Caldas Bezerra. 
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  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 146/2025 

 
 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA PROFESSOR ÉLCIO DE 

GUSMÃO VERÇOSA A SENHORA 

ROSINEIDE LIMA LINS COSTA”.  

  

  

Art. 1° - Fica concedida a Comenda Professor Élcio de Gusmão Verçosa a 

senhora Rosineide Lima Lins Costa.  

  

Art. 2° - A comenda ora outorgada será entregue em solenidade com a 

presença da homenageada, em evento oficial a ser realizado nesta cidade 

em local a ser definido pelo cerimonial da Câmara Municipal de Maceió.  

  

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

____________________________ 

Eduardo Canuto 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

Rosineide Lima Lins Costa Nasceu em Passo de Camaragibe, Alagoas, no 

dia 01 de junho de 1947, filha de Sebastião Alves Lins e Jacy Silva Lins. É casada 

com Djalma de Melo Carvalho e mãe de Luís Felipe, Laura Maria e Dayse Cristina. 

Sua vida tem sido um constante ato de contribuição para a sociedade alagoana, 

com um legado que se reflete na formação de gerações e na construção de um 

Estado mais justo. Sua vida é um testemunho de dedicação incansável e serviço 

público, marcada por uma trajetória que transcende as esferas da educação, da 

política e do serviço social.  

Com uma sólida formação em Pedagogia e especializações em didática e 

alfabetização, Rosineide iniciou sua carreira como professora, onde sua paixão 

pela educação a levou a ocupar posições de liderança na Universidade Federal de 

Alagoas (UFAL), incluindo a direção do Centro de Educação e a Chefia de 

Gabinete da Reitoria. Sua atuação não se limitou à sala de aula ou à gestão 

acadêmica; ela também teve um papel fundamental na organização do movimento 

docente, participando ativamente da criação da Associação dos Docentes da 

UFAL (ADUFAL) e da consolidação do Sindicato dos Trabalhadores de 

Educação de Alagoas (SINTEAL), evidenciando seu compromisso com a 

valorização da categoria profissional. 

Seu trabalho estendeu-se ao serviço público, onde sua experiência como 

educadora influenciou a elaboração de programas de governo e a impulsionou 

para cargos de grande responsabilidade. Rosineide foi Secretária de Educação 

do Estado de Alagoas, Secretária Adjunta e Secretária Regional Metropolitana, 

demonstrando sua capacidade de liderança e articulação em prol do bem-estar da 

população. O reconhecimento de seu mérito é evidenciado por títulos como o de 

Cidadã Honorária de Maceió e Palmeira dos Índios, além da Comenda do Mérito 

Educativo Alagoano, sendo a primeira Secretária de Estado a receber tal honraria. 

Além de sua notável atuação profissional, Rosineide dedicou-se ao serviço 

comunitário por meio do Lions Clube Internacional, onde ocupou cargos de 

liderança tanto no clube local quanto no nível distrital, contribuindo com iniciativas 

que transformaram vidas e reforçaram seu espírito altruísta. Sua dedicação é 

reconhecida por inúmeros prêmios e certificados que atestam seu incansável 

trabalho voluntário. 
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Seja por meio de suas publicações, que enriquecem a cultura local, ou por 

sua atuação em academias de letras, Rosineide Lima Lins Costa se destaca como 

uma mulher de múltiplos talentos e uma cidadã exemplar.  

Pelo exposto, acredito que a concessão da Comenda “Professor Élcio 

de Gusmão Verçosa” a senhora Rosineide Lima Lins Costa é mais do que 

um reconhecimento por uma carreira de sucesso, é uma homenagem a uma 

vida inteira de dedicação, compromisso e serviço à sociedade. Sua história é 

uma inspiração e um exemplo a ser seguido. 

 

 

_____________________________ 

Eduardo Canuto 

Vereador  
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